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PORTARIA CRMV-RJ Nº 10/2015. 
 

EMENTA: Institui Grupo de Trabalho no âmbito do CRMV-RJ. 
   

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO (CRMV-RJ), no uso das atribuições que lhe confere a Resolução 
CFMV nº 591/92,  
 
CONSIDERANDO que é de competência do Presidente constituir comissões especiais com 
a finalidade de elaborar estudos e/ou trabalhos de interesse do Conselho; 
 
CONSIDERANDO a competência do profissional médico veterinário na inspeção e a 
fiscalização sob o ponto-de-vista sanitário, higiênico e tecnológico dos estabelecimentos 
que comercializam alimentos de origem animal, principalmente aqueles reconhecidos como 
mercados e supermercados; 
 
CONSIDERANDO a decisão da VI Sessão Plenária Ordinária, realizada em 03/03/2015; 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. Instituir Grupo de Trabalho responsável pelo estudo sobre os riscos sanitários 
existentes em estabelecimentos que se prestam ao comércio de alimentos de origem 
animal, principalmente aqueles reconhecidos como mercados e supermercados, no âmbito 
do Estado do Rio de Janeiro. 
 
Art. 2º. O Grupo de Trabalho será composto pelo Secretário Geral, Dr. Irineu Machado 
Benevides Filho (CRMV-RJ nº 1757) e pelos Conselheiros Dr. Ismar Araujo de Moraes 
(CRMV-RJ nº 2753) e Dra. Daniele Medeiros Novellino (CRMV-RJ nº 5608).  
 
Art. 3º. O Grupo de Trabalho terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de 
documento conclusivo à Presidência do CRMV-RJ, no que diz respeito à parte técnica da 
questão.  
 

Parágrafo único. Após recebimento do documento elaborado pelo Grupo de Trabalho, a 
Presidência o encaminhará à Assessoria Jurídica para inclusão da parte jurídica e 
posterior encaminhamento de documento final ao Ministério Público Federal. 

 
Art. 4º. Esta Portaria entre em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.  
 

 
Rio de Janeiro, 04 de março de 2015. 

 
 
 

Méd. Vet. Cícero Araujo Pitombo 
Presidente 
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